
P O R T A R I A  Nº 1.233/2007 

 
JOSÉ FERNANDES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-

deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, 

 

 R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR os membros, abaixo relacionados, pa-

ra comporem a Equipe Técnica Municipal, que sob a Coordenação Administrativa do Senhor ALI-

SON LEITE DE MEIRA, ficarão encarregados de proceder à elaboração do Plano Diretor. 

  

MARCOS ANTONIO SILVESTRINI – Representante do Gabinete do Prefeito; 

CLEMENTE MARTINS DELGADO – Representante da Secretaria da Administração; 

PAULO ROBERTO BALLA – Representante da Secretaria da Indústria, do Comércio e do Turis-

mo; 

ANTONIO CALESSO – Representante da EMATER; 

EDSON ROBERTO LEME – Representante da Secretaria de Obras; 

JOSÉ MARCIO ROLIM DE TOLEDO – Representante da Consultoria Jurídica;  

ADEMAR DE MORAES – Representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE; 

MARCELO GUSMÃO – Representante da Divisão de Recursos Humanos; 

RENATO REIS DUARTE – Representante da Secretaria da Agricultura; 

MARCIA REGINA PIVARO VON DER OSTEN – Representante da Secretaria da Educação; 

SILMARA CRISTINA SILVA SCHIMIDT – Representante da Secretaria da Ação Social; e 

CID JOSÉ RODRIGUES PINTO – Representante da Secretaria da Saúde; 

 

Art. 2º A comissão será responsável pela coleta de 

dados para o planejamento, transformando estes dados num “Perfil do Município”, pelo Sistema 

de informações municipais, para fundamentar o perfil do município e construção de indicado-

res e índices, que estabeleçam instrumentos de acompanhamentos dinâmico e avaliação das 

ações administrativas. 

 

Art. 3º - A comissão deve garantir e facilitar acesso 

a todo acervo de informações para os funcionários da administração municipal e para qualquer 

cidadão, interessado em participação no processo de planejamento. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 1.209/2005, de 20/07/2005.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-

tado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2007. 

 

 

       

                                                   José Fernandes da Silva 

                  Prefeito Municipal  
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